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Petição 341/XII/3ª 
 

Quanto à petição 341/XII/3ª a FEPECI tendo sido notificada para se pronunciar 
sobre o seu teor e relevância vem dizer o seguinte: 

  

1 - Reitera a sua concordância com o teor da Petição, considerando ser 
pertinente e útil a abertura de um concurso interno extraordinário de 
educadores e professores do ensino básico e secundário em 2014 porquanto: 

 

 a) A abertura desse concurso extraordinário almeja dotar os estabelecimentos 
de educação e ensino públicos dos meios humanos necessários á promoção 
de um ensino de qualidade; 

  

b) Promove igualmente, a satisfação da legítima oportunidade de mobilidade 
para os docentes que pretendam usar da oportunidade que esse concurso lhes 
oferece 

  

Na verdade,  o elevado número de aposentações verificadas, a  que acrescem 
as  rescisões por mútuo acordo, são indicadores sólidos da necessidade de 
recursos humanos para a satisfação de necessidades permanentes, facto 
também evidenciado  pela existência de um elevado numero de contratados a 
termo. Daí  que a Petição seja pertinente, esperando-se que da sua discussão 
surjam medidas adequadas à sua concretização. 
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